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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – São Paulo – 18406-380 

Secretaria Administrativa 

PROJETO DE LEI 166/2025 - ESTIMA a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício de 2026. 

 

EMENDA Nº 22/2025 - Emenda impositiva para GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 

PATRULHA GUARDIÃ MARIA DA PENHA no valor de R$ 20.000,00. 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

Órgão 17.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Grupo de despesa INVESTIMENTOS 

Modalidade APLICAÇÕES DIRETAS 

Tipo de Despesa Investimento 

Fonte de Recursos 8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

Emenda Impositiva SIM Ações de Saúde NÃO 

Destinação 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - PATRULHA GUARDIÃ MARIA DA 

PENHA 

Valor R$ 20.000,00 

Justificativa 

A presente emenda Individual e Impositiva tem por finalidade destinar recursos à Patrulha Guardiã 

Maria da Penha da Guarda Civil Municipal de Itapeva, setor especializado no atendimento, 

acompanhamento e proteção de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, em 

conformidade com a Lei nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha.    O investimento será aplicado na 

aquisição de equipamentos e materiais necessários para o fortalecimento das ações da patrulha, 

como rádios comunicadores, tablets para registro de ocorrências, uniformes e coletes, além de 

equipamentos de informática, mobiliário e materiais de apoio para o atendimento humanizado às 

vítimas.    A destinação dos recursos tem como objetivo ampliar a capacidade de atuação e 

resposta da Patrulha Guardiã Maria da Penha, garantindo maior segurança, agilidade e eficiência 

no cumprimento das medidas protetivas e na defesa da integridade física e emocional das 

mulheres Itapevenses. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

GLEYCE DORNELAS 

VEREADORA - NOVO 
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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – São Paulo – 18406-380 

Secretaria Administrativa 

EMENDA Nº 22/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 166/2025 

PARA FAZER FRENTE AS DESPESAS CRIADAS, REDUZIR AS SEGUINTES 

DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

Órgão 04.00.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Unidade 04.01.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 9999 RESERVA DE CONTIGENCIA OU DO RPPS 

Função 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Despesa RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte de Recursos 1 TESOURO 

Valor R$ 20.000,00 

 

 


